ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 26, DE 26 DE OUTUBRO DE 1966.

Concede autorizacdo a Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri autorizada a realizar uma
operacdo de crédito com o Governo do Estado do Pard, através do Instituto de
Desenvolvimento Econdmico Social do Para (IDESP), até o limite maximo de Cr$
...6.000.000 (Seis Milhdes de Cruzeiros). Mediante condigdes que constituam normas
uniformes para financiamento a Prefeituras do Interior.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paré estatui e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art.1° - Fica o Municipio de Igarapé-Miri autorizado a realizar uma operagao de crédito
com o Govérno do Estado, através do Instituto de Desenvolvimento Economico-Social
do Para (IDESP), até o limite maximo de Cr$... 6.000.000, (seis milhdes de cruzeiros),
mediante condi¢cdes que constituam normas uniformes, para financiamento a Prefeituras
do Interior.

Paragrafo Unico - O valor do empréstimo ora autorizado, deverd ser aplicado na
constru¢do de uma escola, na ampliacdo da réde de abastecimento de dgua da sede do
municipio e instalagdo do SAAE, que se tornam necessarios.

Art.2° - Para garantia do empréstimo de que trata o art. 1°, poderd o Municipio de
Igarapé-Miri caucionar as quotas dos Impostos de Renda ou Consumo, referentes ao

exercicio de 1965.

Art.3° - Esta Resolu¢do entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposigdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do Para, 26 de outubro de
1966.
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